
0

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E CIÊNCIAS

ECONÔMICAS - FACE
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

JÉSSICA DE BRITO HAROLD

Eficiência e eficácia como indicadores para avaliação da Gestão Administrativa de
Convênios e Contratos firmados entre os ministérios e organismos do Governo com a

Universidade Federal de Goiás

Goiânia – GO
2015



1

Prof. Dr. Orlando Afonso Valle do Amaral
Reitor da Universidade Federal de Goiás

Prof. Dr. Luiz Mello de Almeida Neto
Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal de Goiás

Prof. Dr. Moisés Ferreira da Cunha
Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade

Prof. Ms. Ednei Morais Pereira
Coordenador do curso de Ciências Contábeis



2



3



4

JÉSSICA DE BRITO HAROLD

Eficiência e eficácia como indicadores para avaliação da Gestão Administrativa de
Convênios e Contratos firmados entre os ministérios e organismos do Governo com a

Universidade Federal de Goiás

Trabalho de Conclusão de Curso, apresentado à Faculdade
de Administração, Ciências Contábeis e Economia da
Universidade Federal de Goiás, como requisito parcial à
obtenção do grau de bacharel em Ciências Contábeis.

Orientador (a): Johnny Jorge de Oliveira

Goiânia – GO
2015



5

LISTA DE GRÁFICOS

Gráfico 1 – Recursos destinados às fundações para execução de projetos  ................................. 26

Gráfico 2 – Tipos de projetos executados através das fundações nos anos de 2011, 2012 e

2013  ........................................................................................................................................ 29

Gráfico 3 – Série histórica do Orçamento Executado pela UFG  ............................................... 30

Gráfico 4 – Quadros do total de recursos recebidos versos total de recurso executados no período
 ................................................................................................................................................. 32

Gráfico 5 – Parceiros e respectivos valores concedidos em 2011  .............................................. 33

Gráfico 6 – Parceiros e respectivos valores concedidos em 2012  .............................................. 34

Gráfico 7 – Parceiros e respectivos valores concedidos em 2013  .............................................. 34

Gráfico 8 – Valor recebido por concedente versos valor executado geral em 2011  ................... 35

Gráfico 9 – Valor recebido por concedente versos valor executado geral em 2012   .................. 35

Gráfico 10 – Valor recebido por concedente versos valor executado geral em 2013  ................. 36

Gráfico 11 – Gráfico de volume de projeto por concedente em 2011  ........................................ 39

Gráfico 12 – Gráfico de volume de projeto por concedente em 2012  ........................................ 39

Gráfico 13 – Gráfico de volume de projeto por concedente em 2013  ........................................ 40



6

LISTA DE TABELAS

Tabela 1 – Cinco principais projetos (em termos de valor R$) executados pela FUNAPE em
2011  ........................................................................................................................................ 26

Tabela 2 – Cinco principais projetos (em termos de valor R$) executados pela FUNAPE em
2012  ........................................................................................................................................ 27

Tabela 3 – Cinco principais projetos (em termos de valor R$) executados pela FUNAPE em
2013  ........................................................................................................................................ 28

Tabela 4 – Relação dos maiores projetos (em termos de valor R$) em 2011  ............................. 36

Tabela 5 – Relação dos maiores projetos (em termos de valor R$) em 2012  ............................. 37

Tabela 6 – Relação dos maiores projetos (em termos de valor R$) em 2013  ............................. 37



7

LISTA DE ABREVIATURAS

CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

CONSUNI – Conselho Universitário da Universidade Federal de Goiás

COSO - Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission

DCF - Departamento de Contabilidade e Finanças

DMP – Departamento de Material e Patrimônio

FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

FRTVE – Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cultural

FUNAPE – Fundação de Apoio à Pesquisa

HC – Hospital das Clínicas

IPHAN - Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

LOA – Lei Orçamentária Annual

LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal

PROAD – Pró-Reitoria de Graduação

SESU – Secretaria de Educação Superior

SIAFI  - Sistema Integrado da Administração do Governo Federal

UFG – Universidade Federal de Goiás



8

RESUMO

O presente estudo é o resultado de uma pesquisa para a identificação dos indicadores de

eficiência e eficácia na Gestão Administrativa da Universidade Federal de Goiás relacionado à

execução de contratos e convênios firmados com ministérios e órgãos do governo brasileiro.

Trata-se de um estudo descritivo, exploratório e explicativo. Os dados para a realização da

pesquisa foram coletados de fontes secundária (Relatórios de Gestão) e primária (entrevista

realizada na Proad).  Baseado nos dados da pesquisa constatou-se que há eficiência e eficácia na

execução dos contratos firmados através da UFG. A eficiência foi avaliada pela identificação dos

processos existentes nos departamentos responsáveis por controlar a execução dos contratos –

Departamento de Contabilidade e Finanças e Coordenação Orçamentária. E a eficácia foi

comprovada após identificação do alcance dos resultados. Observa-se que a Universidade faz uso

do Sistema Integrado de Administração Financeira – Siafi, o qual é um sistema capaz de realizar

todo o processamento de dados, controle e execução financeira, patrimonial e contábil, das

contas do Governo Federal do Brasil, permitindo a esta unidade gestora uma administração mais

correta dos recursos públicos disponibilizados para ensino, pesquisa e extensão.

Palavras-chave: Eficiência; eficácia; gestão administrativa; recursos públicos.
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1 INTRODUÇÃO

O Controle se tornou uma ferramenta crucial para um melhor desempenho e alcance

de metas da gestão nas organizações, tanto privadas quanto públicas, de tal forma que, em sua

ausência, não há, em termos reais, organização.

[...] os ‘Controles Administrativos’ são denominados genericamente de controles
internos. Fazem parte da estrutura administrativa de cada poder, tendo por função
acompanhar a execução dos seus atos, indicando, em caráter opinativo, preventivo ou
corretivo, ações a serem desempenhadas com vistas ao atendimento da legislação. Já em
relação ao poder executivo, os poderes que o controlam são os controles legislativos e
de contas, denominados controles externos, ou seja, são órgão independentes da
administração, não participando, portanto, dos atos por ela praticados, pois cabe a eles
exercer a fiscalização.(FÊU, 2003, p. 32)

No  Brasil,  é  na  Lei  4.320/64  que  temos  o  marco  histórico  do  Controle  Interno  e

Externo, contribuindo para a melhor gestão administrativa, jurídica e política ao dispor sobre os

conceitos de planejamento, orçamento e o de controle. Em seu Art. 75 estão os fundamentos do

Controle de Execução Orçamentária, a saber:

Legalidade dos atos que resultem arrecadação da receita ou a realização da despesa, o
nascimento ou a extinção de direitos e obrigações;
A fidelidade funcional dos agentes da administração responsável por bens e valores
públicos;
O cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em termos
de realização de obras e prestação de serviços. (LEI 4.320/64)

Eficiência e eficácia na utilização de recursos disponíveis para execução de tarefas

são temas abordados amiúde entre as empresas de setor privado, uma vez que seu objeto é

almejado na busca por melhores resultados econômicos. No setor público, a Administração

passou a dar importância a este tema a partir da Emenda Constitucional 19/98, a qual traz a

eficiência da administração pública direta ou indireta como um dos princípios de gestão.

Para Slomski (2009, p. 49), a eficiência é tema de fácil observação entre as empresas

privadas, uma vez que os produtos têm preço. Porém, na administração pública brasileira, trata-

se de um novo paradigma que encontra na mensuração do resultado econômico uma forma de

evidenciar o valor do serviço produzido pelas entidades públicas para a sociedade, ou seja, a

eficiência na administração pública.

O controle eficaz é um excelente instrumento para a gestão, e, devido à sua

importância, a Constituição Federal discorre sobre o assunto, nos termos a seguir.·.
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Art. 70: A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de
controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos
ou  pelos  quais  a  União  responda,  ou  que,  em  nome  desta,  assuma  obrigações  de
natureza pecuniária. (EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19,1998)

Na projeção de uma gestão pública com maior eficácia e eficiência, o controle

interno tem um papel importante no que tange à execução de contratos e convênios, utilizando de

seus recursos na tentativa de minimizar custos da melhor forma para assegurar que os números

registrados e divulgados nas demonstrações contábeis sejam confiáveis.

Essas são, segundo Bateman e Snell (1998, p. 430), as principais e tradicionais

funções da Administração; que devem ser realizadas com a melhor utilização possível dos

recursos e pessoas (eficiência), para que se possam atingir os objetivos organizacionais

(eficácia).

Em meados de 2001, a Instrução Normativa Nº 01 - de 15 de janeiro de 1997 -

Celebração  de  Convênios  (que  sofreu  alteração  pela  IN 7/2007 em alguns  de  seus  artigos)  nos

trouxe conceituações, diretrizes, princípios e normas técnicas para a atuação do Sistema de

Controle Interno do Poder Executivo Federal.

O surgimento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF veio com a necessidade de

redução de déficit nas contas públicas, pois, conforme Santos e Silva (2012, p. 2), a falta de um

efetivo planejamento, de controle sobre a ação governamental e de uma gestão fiscal responsável

foram significativas para o crescimento desordenado da dívida pública.

A LRF delegou a cada poder competência de ter um Sistema de Controle Interno e

através deste desempenhar o cumprimento de limites das despesas públicas e melhor

gerenciamento das despesas com pessoal e operações de crédito. Desta forma, chegamos à

exigibilidade de se prestar contas ao órgão competente. Tal obrigação é exercida pelo Tribunal

de Contas, mediante controle externo, e também pelo sistema de controle interno de cada poder.

A LRF criou princípios norteadores de contenção dos déficits públicos e do

endividamento das entidades públicas, bem como levou à compreensão do orçamento,

estabelecendo, desta forma, diretrizes para a elaboração, execução e avaliação deste. Bateman e

Snell prelecionam:
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Não é de se surpreender que o planejamento eficaz facilite o controle e que o controle
facilite o planejamento. O planejamento desenha um quadro para o futuro e, nesse
sentido, fornece instruções de controle. Os sistemas de controle, por sua vez, regulam a
alocação e a utilização de recursos e, fazendo isso, facilitam o processo de
planejamento. (BATEMAN e SNELL, 1998, p. 430).

Adicionalmente, a auditoria interna desempenha a atividade de avaliar e prestar

consultoria, sendo determinada para agregar valor e melhorar as operações de uma organização.

A  COSO  (Committee  of  Sponsoring  Organizations  of  the  Treadway  Commission)

definiu controle interno como sendo um processo, efetuado pelo conselho de administração da

entidade, gestão e outro pessoal, projetado para fornecer uma garantia razoável em relação à

consecução dos objetivos nas seguintes categorias: 1. Eficácia e eficiência das operações; 2.

Confiabilidade dos relatórios financeiros; e 3. Cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis.

1.1 PROBLEMATIZAÇÃO

Há eficiência e eficácia na promoção do ensino, pesquisa e extensão no que tange aos

Convênios e/ou Contratos firmados nos exercícios de 2011 a 2013?

1.2 OBJETIVOS

1.2.1 Objetivo Geral

O objetivo desta pesquisa é identificar a existência os indicadores de eficiência e

eficácia na Gestão Administrativa da Universidade Federal de Goiás relacionado ao

acompanhamento da execução dos Convênios e Contratos firmados nos exercícios de 2011 a

2013.

1.2.2 Objetivos Específicos

1- Confrontar o valor total aprovado anualmente, para execução dos contratos firmados,
com os valores executados no período correspondente, tendo como referência os
indicadores;

2- Mapear os principais projetos desenvolvidos pelas fundações de apoio à UFG;
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3- Verificar os percentuais destinados a ensino, pesquisa e extensão, dos projetos

desenvolvidos através das fundações de apoio;

4- Identificar as principais concedentes de recursos, dos contratos descentralizados, em

termos de valores; e

5- Realizar um levantamento dos contratos e/ou convênios descentralizados com mais

recursos empregados para sua execução.

1.3 JUSTIFICATIVA E RELEVÂNCIA DA PESQUISA

A pesquisa em questão é justificada pelo interesse de aplicar o aprendizado de nível

acadêmico, aprofundando o conhecimento em Gestão Administrativa da Universidade Federal de

Goiás, com ênfase na importância da destinação dos recursos federais recebidos e executados,

além de sua prestação de contas para a federação e para a sociedade.

Em relação aos gastos públicos, direcionados à educação, pesquisa e extensão, deve-

se ter alto empenho fiscalizador no que concerne ao cumprimento das Leis correspondentes,

visto que, com a aplicação destas leis, podemos evidenciar se há ou não uma gestão responsável

dos recursos públicos recebidos. Destarte, verificou-se nesta pesquisa o nível de cumprimento

destas Leis, examinando-se o papel da Administração em prestar contas do que foi executado

durante o período de 2011 a 2013. Assim concluímos sobre a existência dos indicadores de

eficiência e eficácia no acompanhamento da execução de contratos e/ou convênios firmados com

base nos Relatórios de Gestão aprovados.

O meio social no qual estamos inseridos e a conjuntura atual da Administração

Pública nos demonstram que a sociedade tem se preocupado com os gastos governamentais e

assim exigido mais dos administradores públicos. No que se refere a estes administradores,

supõe-se, pela ética no serviço público, que estão preocupados em ter um controle interno mais

eficiente nas entidades cuja administração é de sua responsabilidade.

Deste modo, a importância do trabalho consiste em revelar as fontes de recursos

financeiros utilizados para o financiamento das ações de ensino, pesquisa e extensão da

Universidade Federal de Goiás – UFG. O projeto de pesquisa foi aprovado sem dificuldades

porque as informações necessárias para sua execução são disponibilizadas em publicações anuais

no portal da Universidade, e informações complementares, nos departamentos responsáveis pelo
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controle de contratos firmados com a organização, os quais demonstraram interesse na

participação do referido estudo, desencadeando assim um trabalho de conclusão de curso

pautado em informações confiáveis. A escolha pela Universidade Federal de Goiás ocorreu pela

importância que a mesma tem de gerar, sistematizar e socializar o conhecimento e o saber.

A pesquisa foi realizada na Administração da UFG, com suporte do departamento de

Contabilidade – DCF e da Coordenação Orçamentária, que são responsáveis, nesta autarquia,

pela administração de Contratos e Convênio, e estão situadas na cidade de Goiânia, no estado de

Goiás.

2. METODOLOGIA DA PESQUISA

A presente pesquisa é, quanto aos fins, descritiva, exploratória e explicativa, e,

quanto  aos  meios  utilizados,  temos  o  levantamento  de  dados  em  campo  e  a  pesquisa

bibliográfica, procurando uma aproximação maior com a Administração da instituição através de

entrevista, para compreensão das diversas situações e relações na atividade de controle interno

da UFG e, ainda, o esclarecimento e o entendimento da destinação de recursos por meio de

contratos descentralizados e centralizados, com a finalidade de observar, analisar e registrar a

maneira como são acompanhados, tendo também se utilizado dos Relatórios de Gestão

disponibilizados por meio virtual no Portal da UFG.

Relativamente aos meios, a busca do conhecimento e a exposição de forma

explicativa sobre o tema, foram realizadas pesquisas em livros que tratam de Auditoria Pública,

Gestão Pública e Controle Interno aplicado à Administração Pública, além de artigos,

dissertações e teses.

O presente trabalho tem natureza qualitativa, pois objetiva manter contato direto com

o fenômeno estudado, assim, buscou conhecer as diversas atividades da Administração da

Universidade, com o foco na Gestão dos Convênios e Contratos firmados.

Quanto ao local da pesquisa e o instrumento de coleta de dados, foram realizadas no

Departamento de Contabilidade e Finanças – DCF e na Coordenação Orçamentária, com

entrevistas junto aos servidores, possibilitando a obtenção de informações convenientes à

pesquisa proposta.
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Foram analisados relatórios onde constam os recursos recebidos e sua destinação por

projetos desenvolvidos, distribuídos entre contratos com recursos descentralizados e contratos

com recurso advindos da LOA. Verificamos a aprovação dos Relatórios de Gestão através dos

Certificados de Auditoria do Ministério da Educação, obtendo, assim, a conclusão sobre a

execução destes convênio/contratos e a eficácia da gestão dos mesmos.

3. DESENVOLVIMENTO

3.1 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

3.1.1 Administração Pública

Administração Pública é o conjunto de atividades que envolve os três poderes da

União, Estados, Municípios e Distrito Federal, norteados pelos princípios constitucionais da

moralidade, publicidade, legalidade, impessoalidade e eficiência (Art.37, Constituição Federal de

1988). Bobbio define da seguinte forma:

Em seu sentido mais abrangente, a expressão Administração Pública designa o conjunto
das atividades diretamente destinadas à execução das tarefas ou incumbências
consideradas de interesse público ou comum, numa coletividade ou numa organização
estatal.(BOBBIO, apud PEREIRA, 2010, p. 63)

Já Araújo e Arruda (2004, p. 2), definem Administração Pública como sendo o

conjunto coordenado de funções que visam à boa gestão da res pública (ou seja, da coisa

pública), de modo a possibilitar que os interesses da sociedade sejam alcançados.

Conforme destacam Peter e Machado (2009, p. 15), a Administração Pública tem sua

estrutura político-administrativa em qualquer das esferas, quais sejam, União, Estados,

Municípios e Distrito Federal, composta de órgãos compreendidos como: Administração direta

ou centralizada e Administração indireta ou descentralizada.

A Universidade Federal de Goiás está no arcabouço da administração indireta, por

ser uma autarquia, sabendo-se que autarquias são entidades autônomas, criadas por lei, com

personalidade de direito público e patrimônio próprio, para executar atividades típicas da

Administração Pública que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e

financeira descentralizada, na execução de atividades que necessitam de especialização.
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Conforme sugere Carvalho (2008, p. 185-186), as unidades e entidades estão sujeitas à

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das entidades da

Administração direta e indireta, pela Secretaria de Fiscalização e Controle do TCM.

Para Araújo e Arruda (2004, p. 2), a Administração Pública destaca-se, portanto, por

ser um conjunto de órgãos destinados a cumprir as finalidades do Estado, o que pode ser

resumido na busca da ‘realização do bem comum’.

3.1.2 Eficácia e Eficiência na Administração Pública

Conforme Fayol, apud Kwasnicka (2010, p. 47), a função administrativa é uma

‘função que se reparte e se distribui com outras funções essenciais, proporcionalmente entre a

cabeça e os membros do corpo social da empresa’. Para um melhor entendimento é listado o que

hoje denominamos processo administrativo e que para Fayol era definido como atos

administrativos, os quais são divididos em cinco:

Prever – ato de prever o futuro e traçar programas de ação, hoje é denominado
planejamento;
Organizar – ato de compor a estrutura funcional da empresa, hoje é denominado do
mesmo modo;
Comandar – ato de orientar e dirigir o pessoal, hoje é denominado direção;
Coordenar – ato de ligar, unir, harmonizar todos os esforços da empresa em torno de seu
objetivo, é hoje denominado execução;
Controlar – ato de verificar se as ações estão ocorrendo dentro das normas
estabelecidas, é hoje denominado igualmente.  (FAYOL, apud KWASNICKA, 2010, p.
47 -48)

A busca pelas funções “básicas” da administração, citadas anteriormente, é

desenvolvida visando alcançar a Eficiência Administrativa. Tais funções são precedidas por uma

avaliação. Esta avaliação é primordialmente estratégica, e desempenhada pela Administração

Pública, que procura identificar possíveis falhas no processo, como um todo, de gestão da “coisa

pública”. Para a Administração Pública, desempenhar essas funções é algo almejado há muito

tempo, e que só será totalmente eficaz a partir do momento em que o desempenho desta

administração da “coisa pública” for comumente acessível, cobrável de melhorias e

acompanhado por consultorias.

Em síntese, Pereira (2010, p. 62), discorre que eficiência está relacionada ao método

com o qual realizamos as ações pretendidas, eficácia diz respeito ao resultado final da ação
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(alcançou-se ou não o objetivo pretendido) e efetividade corresponde ao grau de qualidade do

resultado obtido.

Segundo o mesmo autor, “eficácia é uma medida normativa do alcance de resultados

(...)”. Essa medida é o que se espera de uma administração pública, e que hoje em dia, é

almejada.

Castro e Garcia consideram que:

O fato de a Contabilidade Pública utilizar o Siafi, que emite os próprios documentos ou
reconhece a forma como foram gerados em sistemas integrados, permite conhecerem-se
os detalhes dos documentos-base dos registros, tais como servidor responsável pela
emissão, data de vencimento, de prestação de contas (caso dos convênios) etc. Dessa
forma, vários indicadores de gestão podem ser formulados e se constituem em
excelentes fontes de informação gerencial e de controle que permite coletar evidências
para avaliar a gestão quanto aos aspectos da eficiência, eficácia, efetividade,
economicidade legalidade e situação dos controles administrativos da unidade,
considerando os seguintes conceitos:
Eficiência: demonstra a forma como a unidade está utilizando os recursos disponíveis
para realizar um conjunto de ações/operações que visam atingir um propósito de
trabalho previamente programado. Assim, o conceito de eficiência sempre vai estar
associado ao uso dos recursos disponíveis em relação aos produtos e serviços finais
elaborados. Eficiência é o rendimento efetivo sem gasto desnecessário.
Eficácia: permite dimensionar o grau de alcance e de atingimento de metas ou
resultados que se esperam com determinado projeto, atividade ou programa a ser
executado[...] (CASTRO e GARCIA; 2008, p. 246)

Desta forma, temos que eficiência e eficácia fazem parte de uma categoria básica de

indicadores de desempenho.

3.1.3  Controle Interno

Araújo e Arruda (2004, p. 13) conceituam Controle como sendo uma atribuição de

acompanhamento, vigilância, verificação, orientação e correção que um poder, órgão ou agente

público exerce sobre a atuação de outro ou sobre sua própria atuação.

A  Instrução  Normativa  nº  I,  2001,  dispõe  sobre  Controle  Interno,  da  seguinte

maneira:

[...] o Controle Interno Administrativo é o conjunto de atividades, planos, rotinas,
métodos e procedimentos interligados, estabelecidos com vistas a assegurar que os
objetivos das unidades e entidades da Administração Pública sejam alcançados, de
forma confiável e concreta, evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão, até a
consecução dos objetivos fixados pelo Poder Público.
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O objetivo geral do Controle Interno propõe assegurar que não exista viés e para

prevenir que estes não ocorram, é preciso que exista um controle eficiente das atividades. Assim,

são objetivos de um Controle Interno:

Observar as normas legais, instruções normativas, estatutos e regimentos;
Assegurar, nas informações contábeis, financeiras, administrativas e operacionais, sua
exatidão, confiabilidade, integridade e oportunidade;
Antecipar-se, preventivamente, ao cometimento de erros, desperdícios, abusos,
práticas  antieconômicas e fraudes;
Propiciar informações oportunas e confiáveis, inclusive de caráter
administrativo/operacional, sobre os resultados e efeitos atingidos;
Salvaguardar  os  ativos  financeiros  e  físicos  quanto  a  sua  boa  e  regular  utilização  e
assegurar a legitimidade do passivo;
Permitir a implementação de programas, projetos, atividades, sistemas e operações,
visando a eficácia, eficiência e economicidade de recursos; e
Assegurar aderência às diretrizes, planos, normas e procedimentos do órgão/entidade.
(PETER e MACHADO, 2009, p. 26-27).

Ressalta-se que a atividade de controle interno é da responsabilidade de cada

departamento da instituição, que determina as diretrizes a serem seguidas. Esta pesquisa analisou

especificamente como é realizado o acompanhamento de Contratos e Convênios firmados com a

Universidade Federal de Goiás. Foram verificados os controles utilizados pelos departamentos

que fazem este acompanhamento, tomando como premissa que o controle interno deve ser

monitorado diariamente, que dessa forma seja contínuo e auto avaliativo.

Os Controles Internos são implantados primordialmente para prevenção de erros,

portanto, os setores administrativos devem dirigir suas atenções para a identificação de riscos

que podem vir a impactar os objetivos traçados, atentando também para a maneira como os

gestores estão atuando a fim de minimizar eventuais erros por meio dos controles internos

adequados.

Mediante  a  leitura  do  Estatuto  da  UFG,  pode-se  constatar  que  o  Conselho

Universitário - CONSUNI é o responsável, entre outras atribuições, por aprovar os convênios e

contratos da Universidade com Instituições de direito público ou privado. Neste trabalho estamos

interessados principalmente em avaliar a Gerência de Contratos e Convênios.

Conforme disposto na Instrução Normativa Nº 01, Cap. II, seção I, os contratos

firmados por gestores públicos com entidades públicas ou privados para prestação de serviços,

execução de obras e fornecimento de materiais, são objetos sujeitos à atuação do Sistema de

Controle Interno do Poder Executivo Federal.

Desta forma, conforme conceituou Attie (2007, p. 185), o controle interno

compreende todos os meios planejados numa empresa para dirigir, restringir, governar e conferir
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suas várias atividades com o propósito de fazer cumprir os seus objetivos. Esse mesmo conceito

aplica-se à Administração Pública.

3.1.4 Convênio e Contrato

O Tribunal de Contas da União assevera que “Convênio é o acordo que tem por parte

órgãos, entidades da Administração e organizações particulares. Os objetivos são recíprocos e a

cooperação mútua. Já no contrato, o interesse das partes é diverso, pois a Administração objetiva

a realização do objeto contratado e ao particular, interessa o valor do pagamento

correspondente.”.

Convênio, em outras palavras, é:

[...] um acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência de
recursos financeiros de dotação consignada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social  da  União  e  tenha  como  partícipe,  de  um  lado,  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública Federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão da
Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta, ou, indireta, ou ainda,
entidades privadas sem fins lucrativos, visando à execução de programa de governo,
envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação. (CHAVES, 2009, p. 92)

A Lei 8.666/93, que dispõe sobre contratos da administração pública, no Art. 55,

§ 2o, determina que “nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas

ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei”.

No Art. 58, desta mesma Lei 8.666/93, dispõe que o regime jurídico dos contratos

administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa

de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta
Lei;
III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis,
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na
hipótese de rescisão do contrato administrativo.
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A Lei 8.666/93, em seu Art. 38, Parágrafo único, determina que as minutas de editais

de licitação, bem como as dos contratos,  acordos,  convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. No mais, não dispõe em

demasia sobre convênios, porém em seu Art. 116, prescreve que as disposições da Lei 8.666/93,

no que couber relativas aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração, podem ser aplicadas as mesmas

deliberações que são aplicadas aos contratos, acordos, convênios ou ajuste.

3.1.5 Lei de Responsabilidade Fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF veio com cunho de estabelecer normas às

finanças públicas voltadas diretamente para a responsabilidade na gestão, principalmente a fiscal.

Elenca suas diretrizes em seu Art. 1, § 1o:

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência
a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em
Restos a Pagar. (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL)

A LRF é imprescindível para compreender a relevância do Controle Interno, nesta

perspectiva temos o seguinte entendimento:

A gestão fiscal responsável funda-se nos princípios do planejamento da ação
governamental, da limitação dos gastos públicos e da transparência fiscal. Daí por que
relevante se torna o sistema de controle interno, que tem entre suas atribuições assegurar
o fiel cumprimento desses princípios.
O planejamento da ação governamental, um dos pilares da gestão fiscal responsável,
cuja importância tem sido cada vez mais reconhecida, tem, no controle interno, um
aliado indispensável, não só em razão do já exposto anteriormente, como órgão
orientador dos gestores públicos, mas também como responsável pela fiscalização e
cumprimento das metas previstas no plano plurianual – o que também encontra previsão
no Art. 59, I, da LRF.
Outra função relevante no âmbito da transparência é assumida pelo controle interno,
cujos responsáveis devem assinar o relatório de gestão fiscal juntamente com o chefe de
Poder respectivo, nos termos do Art. 54, parágrafo único, da LRF. (CONTI e
CARVALHO, 2011, p. 216).
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Os autores, Conti e Carvalho, vão além, apontando a importância do Controle Interno

nos dias atuais, conforme segue:

Sendo assim, há que se reconhecer e destacar ser atualmente o sistema de controle
interno essencial para a Administração Pública, com as responsabilidades
constitucionais e legais que tem no cumprimento de suas finalidades de assegurar a boa
e responsável gestão dos recursos públicos. Com advento da Lei de Responsabilidade
Fiscal, foram conferidas ao controle interno funções na gestão fiscal responsável das
finanças públicas, atuando, deveras, como um “gardião” dos dispositivos da Lei
Complementar nº 101/2000, ressaltando ainda mais a importância desta modalidade de
controle na Administração Pública moderna. (CONTI e CARVALHO, 2011, p. 216-
217).

Em linhas gerais, uma prestação de contas dos convênios e contratos executados,

consiste em, no mais, relações documentais, relatórios e afins, que consigam detalhar, de

maneira clara e objetiva, os gastos realizados por um objeto de convênio ou contrato, que sejam

firmados entre as partes interessadas. Entende-se ser a contabilidade final, dos convênios ou

contratos, o que órgão financiador utilizará para saber se o recurso repassado foi gasto da

maneira que foi aprovada.

Os convênios e contratos firmados surgem a partir de uma verba repassada pela

União, Distrito Federal e/ou Municípios, denominados “transferências voluntárias”, que têm sua

comprovação de desembolso após a prestação de contas apresentada e aprovada, conforme

descrito por Chaves:

Os recursos transferidos a entes públicos e privados por meio de convênios, contratos de
repasse e demais instrumentos similares devem, ao final da vigência, ter suas contas
prestadas ao concedente, devendo constar as peças, documentos e informações exigidas
nas normas que norteiam as transferências voluntárias. (CHAVES, 2009, p. 107)

As transferências voluntárias não podem ser vistas como doação de recursos e

diferenciam-se das demais transferências, uma vez que sua distribuição só é efetivada se houver

vontade das partes na consecução das políticas comuns. Para isso, devem celebrar um convênio,

no qual os signatários assumem deveres e obrigações para implementar o objetivo de interesse

público, seja a construção de uma obra ou a prestação de um serviço. Como consequência, o ente

público deve prestar contas dos gastos efetuados, para sua conformidade com o acordado no

convênio, de acordo com a Secretaria Pública (Manual de Gestão e Prestação de Contas - 2011,

p. 7).

Conforme Nascimento e Cherman (2007, p. 481), para efeitos da LRF, são

instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive

em meios eletrônicos de acesso público: os planos, os orçamentos e a Lei de Diretrizes
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Orçamentárias; as prestações de Contas e o respectivo parecer prévio; relatório resumido da

execução orçamentária – RREO – e a sua versão simplificada; relatório da gestão fiscal – RGF –

e a sua versão simplificada.

As prestações de contas são apresentadas a uma auditoria para fins de emissão de

opinião acerca das mesmas e os auditores nomeados formalizam sua análise através de um

relatório técnico/ financeiro, emitido pelo departamento competente. Neste relatório é anunciado

se será acatado ou não tal prestação de contas. Sendo aprovada, afirma que o convênio/contrato

foi executado com eficiência e eficácia pela Gestão de contratos e convênios. Caso não seja

aprovada, o gestor do convênio/contrato será notificado de suas possíveis diligências durante a

execução dos mesmos, para que tome providências a respeito.

3.1.6 Prestação de Contas

A Constituição Federal (1988, Art. 70), determina que a prestação de contas deva ser

apresentada por qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União

responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

Araújo e Arruda conceituam que:

Prestação de contas corresponde ao demonstrativo organizado pelo próprio agente,
entidade ou pessoa designada, esteja ele acompanhado ou não de documentos
comprobatórios das operações de receitas e despesa, as quais, se aprovadas pelo
ordenador de despesa, integrarão a sua tomada de contas. [...] também pode ser
entendida, como o levantamento organizado pelo serviço de contabilidade das entidades
de administração indireta, inclusive das fundações instituídas pelo poder público.
(ARAÚJO e ARRUDA, 2004, p. 190)

A prestação de contas, portanto, integra o controle, o qual representa a função

administrativa de monitoramento do convênio e possibilita ajustes e correção de eventuais

desvios, principalmente quando são adotados controles prévios ou concomitantes. O controle

subsequente caracteriza-se pela avaliação de fatos já consumados e, dependendo do caso,

impossibilita o ajuste, salvo no caso de ressarcimento de valores. (Manual de Gestão e Prestação

de Contas - 2011, p. 14). Conforme Meirelles:

A regra é universal: quem gere dinheiro público ou administra bens ou interesses da
comunidade deve contas ao órgão competente para a fiscalização. Essa prestação de
contas, segundo os ditames constitucionais, é feita ao órgão legislativo de cada entidade
estatal, através do Tribunal de Contas competente, que auxilia o controle externo da
administração financeira. (MEIRELLES, 1979, p. 95)
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3.1.7 Siafi

O Sistema Integrado da Administração do Governo Federal – Siafi é instrumento de

registro, controle e acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial do setor

público. Esse sistema foi implantado em Janeiro de 1987 e vem alcançando satisfatoriamente

seus objetivos, são eles:

a) prover mecanismos adequados ao controle diário da execução orçamentária,
financeira e patrimonial aos órgãos da Administração Pública;
b) fornecer meios para agilizar a programação financeira, otimizando a utilização dos
recursos do Tesouro Nacional, através da unificação dos recursos de caixa do Governo
Federal;
c) permitir que a contabilidade pública seja fonte segura e tempestiva de informações
gerenciais destinadas a todos os níveis da Administração Pública Federal;
d) padronizar métodos e rotinas de trabalho relativas à gestão dos recursos públicos,
sem implicar rigidez ou restrição a essa atividade, uma vez que ele permanece sob total
controle do ordenador de despesa de cada unidade gestora;
e) permitir o registro contábil dos balancetes dos estados e municípios e de suas
supervisionadas;
f) permitir o controle da dívida interna e externa, bem como o das transferências
negociadas;
g) integrar e compatibilizar as informações no âmbito do Governo Federal;
h) permitir o acompanhamento e a avaliação do uso dos recursos públicos; e
i) proporcionar a transparência dos gastos do Governo Federal.
(SIAFI)

O Siafi permite desde a entrada de dados até a consulta dos mesmos por módulo,

que, por sua vez, guardam variadas informações e transações. Tal sistema foi reconhecido como

um grande avanço na Contabilidade Pública no mundo inteiro e recomendado inclusive pelo

Fundo Monetário Internacional, conforme exposto na página virtual do Tesouro Nacional.

O Siafi representou uma evolução na Contabilidade Pública, por possibilitar ao governo
uma maior padronização nos procedimentos contábeis e um maior controle da
movimentação financeira, com uma maior racionalização dos gastos públicos e
transparência desses gastos. (NIYAMA e SILVA, 2011, p. 306)

3.1.8 Orçamento Público

Orçamento público representa compromisso político para cumprimento de promessas

à sociedade. O mesmo é também um instrumento público de planejamento do Estado, permitindo

a previsão de suas receitas e a fixação das suas despesas para um determinado período pré-

estabelecido.

Quanto à sua elaboração, no Brasil, é adotado o modelo misto, no qual o Poder

Executivo elabora e executa seu planejamento, condicionado pela votação e aprovação pelo
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Poder Legislativo. Quanto aos objetivos e pretensões, é adotado por programas, que além das

informações financeiras sobre receitas e despesas, contém os programas de ação do Estado, pela

identificação dos projetos, planos, objetivos e metas. Sua formalização e materialização é

realizada através da Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei

Orçamentária Anual (LOA).

Willoughby conceitua orçamento da seguinte maneira:

O orçamento é algo mais que uma simples previsão de receita ou estimativa de despesa.
É – ou deve ser -, ao mesmo tempo, um relatório, uma estimativa e uma proposta. É –
ou deve ser – um documento por cujo intermédio o chefe executivo, como autoridade
responsável pela conduta dos negócios do governo, apresenta-se à autoridade a quem
compete criar fontes de renda e conceder créditos e faz perante ela uma exposição
completa sobre a maneira por que ele e seus subordinados administraram os negócios
públicos no último exercício; é – ou deve ser – o documento em que expõe a situação do
tesouro  público  no  momento.  Na  base  dessas  informações  é  que  ele  traça  o  seu
programa de trabalho para o exercício seguinte, então como acha ele que deve ser
financiado esse programa. (WILLOUGHBY, apud GIACOMONI, 2009, p. 57)

Assim, o orçamento representa o próprio programa de trabalho do governo.

Conforme Manvel (apud Giacomoni, 2009, p. 58) o orçamento é um plano que expressa em

termos de dinheiro, para um período de tempo definido, o programa de operações do governo e

os meios de financiamento desse programa.

3.2 RESULTADOS

As informações apresentadas foram obtidas através dos Relatórios de Gestão,

divulgados anualmente no portal da UFG e, de maneira complementar, pelos departamentos de

Contabilidade e Finanças - DCF e pela Coordenação Orçamentária, integrantes da Pró Reitoria

de Administração e Finanças – PROAD da instituição.

No Portal da UFG são disponibilizados, desde 2003, após análise do Ministério da

Educação em período subsequente, os recursos previstos em seu orçamento e a destinação do

mesmo por tipo de despesa. O Relatório tem como objetivo “proporcionar aos órgãos de controle

e à sociedade em geral, visão sistêmica do desempenho e conformidade da gestão na instituição,

apresentando documentos, informações e demonstrativos de natureza contábil, financeira,

orçamentária, acadêmica, operacional e patrimonial” (Relatório de Gestão da UFG, p.

 15, 2013).

Apresentam  em  seus  demonstrativos  relatórios  que  listam  os  projetos  em

desenvolvimento e encerrados pela Fundação de Apoio à Pesquisa – FUNAPE e pela Fundação
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Rádio e Televisão Educativa e Cultural - FRTVE, a exemplo da movimentação orçamentária

externa por grupo de despesa, que tem o acompanhamento sistêmico da Coordenação

Orçamentária e do Departamento de Contabilidade e Finanças – DCF como responsáveis por

acompanhar de maneira intermediária, ou seja, com auxílio administrativo e contábil, a utilização

dos recursos disponibilizados pela União e também a de órgãos do governo mediante termos de

execução descentralizada. Desta forma, nossas análises estão subdivididas em: 1) Projetos

desenvolvidos com o apoio das fundações, já citadas anteriormente, com recursos da LOA e da

própria UFG; e 2) Projetos firmados através de termos descentralizados, que por sua vez são

administrados a partir de recursos disponibilizados por órgãos e ministérios do governo.

As análises expostas abaixo são o resultado da avaliação dos projetos desenvolvidos

pelas fundações de apoio para a UFG e dos projetos por termos de contrato descentralizados,

evidenciando o meio pelo qual as informações sobre receita e despesa estão disponíveis.

3.2.1 Relação de Projetos Desenvolvidos pelas Fundações de Apoio à UFG

A Coordenação Orçamentária é a responsável por controlar a parte do Orçamento

Anual do Tesouro Nacional destinada à Universidade para gastos com pessoal, encargos sociais,

benefícios constitucionais, residência médica, professores substitutos e outros custeios, sendo

responsável também por coordenar os recursos destinados a investimentos. A mesma integra a

PROAD, e tem como uma de suas atribuições o controle administrativo dos projetos

desenvolvidos pelas fundações, FUNAPE e a FRTVE, a partir de contratos firmados com estas.

Tal Coordenação é instruída pela Lei 8.958/94, que dispõe sobre as relações entre as

instituições federais de ensino superior, de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de

apoio e dá outras providências, vide o decreto 7.423/2010 que Regulamenta a Lei citada e

também responde à Resolução 06/2011 do CONSUNI.

A FRTVE foi instituída para apoiar a UFG em ações voltadas para as áreas de

radiodifusão, comunicação, educação e cultura. Por este motivo, sua atuação é pautada nas

políticas relativas ao ensino, à pesquisa e à extensão da Universidade. A FUNAPE, por sua vez,

dentre outras funções, viabiliza o apoio Administrativo e Operacional, suporte na condução dos

projetos em serviços de gestão administrativa, gestão financeira, contábil e assessoria jurídica,

além de informações de fontes de financiamento para captação de recursos para a Universidade.

A Resolução 06/2011 do CONSUNI/UFG determina em seu parágrafo único que “todos os

dados relativos aos contratos com as Fundações serão registrados e mantidos na Pró-Reitoria de

Administração e Finanças da UFG”. Foi a partir do ano de 2011 que os projetos executados
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através das fundações foram divulgados com mais detalhes nos Relatórios de Gestão Anuais

(Vide Anexo I), justificando assim o período escolhido para análise.

Nesta perspectiva, e em entendimento com a PROAD, verificamos que parte dos

principais contratos são acompanhados pela UFG e pelas fundações de apoio.  Conforme

demonstrado nos gráficos a seguir, dos recursos a cargo das fundações para execução

administrativa e contábil, mais de 80% do valor total é colocado aos cuidados da FUNAPE, a

qual exerce um papel importantíssimo contribuindo para a efetiva execução desses projetos.

Vejamos:

        Gráfico 1 – Recursos destinados às fundações para execução de projetos
Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Da porcentagem de projetos administrados pela FUNAPE, identificamos os cinco

principais contratos (em termos de valor em R$) iniciados em cada ano analisado (2011 a 2013)

e verificamos quais foram as atividades desenvolvidas por esta fundação para a execução dos

projetos.
      Tabela 1 – Cinco principais projetos (em termos de valor R$) executados pela FUNAPE em 2011

       Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.
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Os  projetos  iniciados  em  2011,  a  cargo  da  FUNAPE,  somaram  um  montante  de

recursos disponibilizados de R$ 25.889.523,51. Os principais contratos (Tabela 1) representam

78% desse valor, sendo que nesse ano o valor efetivamente realizado foi de R$ 4.169.027,09 não

considerando aqui os repasses realizados para execução de contratos iniciados em anos

anteriores. Tais contratos tiveram como despesas, respectivamente: 1) a contratação de serviços

da gestão administrativa e financeira, especificamente para as atividades de implantação do

Centro Regional para o Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (CRTI); 2) a contratação de

serviços de gestão administrativa e financeira, especificamente para as atividades de pagamento

de equipe, aquisição e manutenção de equipamentos, aquisição de bens de consumo; 3) a

contratação de serviços de gestão administrativa e financeira, especificamente para as atividades

de implantação do projeto de Desenvolvimento Institucional e de Pesquisa; 4) desenvolvimento

de uma nova arquitetura do sistema integrado de gestão universitária que seja modular e

evolutiva; migração dos sistemas computacionais administrativos e acadêmicos atualmente

utilizados na UFG para o novo modelo de sistema de gestão universitária evolutivo; produção de

uma base de conhecimentos sobre as soluções tecnológicas de Engenharia de Software

escolhidas ou desenvolvidas para a construção do sistema integrado e evolutivo, bem como para

a migração dos sistemas computacionais na UFG; e 5) a contratação de serviços da gestão

administrativa e financeira, especificamente para as atividades de pagamento da equipe, bolsas,

deslocamento, estada, despesas com pessoa física e jurídica.

Tabela 2 – Cinco principais projetos (em termos de valor R$) executados pela FUNAPE em 2012

Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Os  projetos  iniciados  em  2012,  a  cargo  da  FUNAPE,  somaram  um  montante  de

recursos disponibilizados de R$ 11.659.117,42. Os principais contratos (Tabela 2) representam

70% desse valor, sendo que nesse ano o valor efetivamente realizado foi de R$ 1.197.532,57 não

considerando aqui os repasses realizados para execução de contratos iniciados em anos

anteriores. Tais contratos tiveram como despesas, respectivamente: 1) o pagamento de bolsas
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para a equipe, serviço de pessoa jurídica (apoio logístico, deslocamento, suporte e aluguel de

equipamentos, upgrade) e aquisição de equipamentos; 2) o pagamento de bolsas para a equipe,

serviços de pessoa jurídica para apoio a prototipagem de sistemas e de mídias (deslocamento

para reuniões, organização e avaliações dos pilotos de sistemas de mídias), aquisição de

equipamentos de infraestrutura da pesquisa e protótipos para o desenvolvimento do projeto; 3)

pagamento de bolsas, deslocamento e diárias da equipe; 4) pagamento de bolsas e de

colaboradores, deslocamento e estadia e aquisição de material de consumo para apoio ao projeto;

e 5) pagamentos de bolsas para a equipe, aquisição de material para upgrade manutenção de

equipamentos, contrato para licença de software, despesas com deslocamento, locação de

veículos e outros serviços de terceiros.

  Tabela 3 – Cinco principais projetos (em termos de valor R$) executados pela FUNAPE em 2013

   Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.
Os  projetos  iniciados  em  2013,  a  cargo  da  FUNAPE,  somaram  um  montante  de

recursos disponibilizados de R$ 13.628.382,13. Os principais contratos (Tabela 3) representam

73% desse valor, sendo que nesse ano o valor efetivamente realizado foi de R$ 1.821.934,37,

não considerando os repasses realizados para execução de contratos iniciados em anos anteriores.

Tais contratos tiveram como despesas o apoio na gestão administrativa e financeira do projeto

para pagamentos diversos, como o de bolsas, deslocamento de equipe de apoio e outros serviços

para o desenvolvimento do projeto de pesquisa, extensão e desenvolvimento.

Identificamos, ainda, que nos três anos analisados, os projetos são dos seguintes

tipos: Ensino, Pesquisa e Extensão, Desenvolvimento Tecnológico, Científico e Institucional.

Conforme porcentagens demonstradas nos gráficos a seguir:
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Gráfico 2 – Tipos de projetos executados através das fundações nos anos de 2011, 2012 e 2013
Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

3.2.2 Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa

O orçamento da UFG é acrescido, ainda, pelas receitas provenientes de convênios e

descentralizações, assim a “Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa”

compreende todos os termos/contratos firmados com órgão diversos, ministérios e organismos,

tais como Ministério da Saúde, Ministério da Educação, Ministério da Cultura, SESU, Fundo

Nacional  da  Saúde,  CAPES,  IPHAN,  FNDE,  entre  outros,  em  prol  do  ensino,  avanço  da

pesquisa, projetos e atividades de extensão. A UFG desempenha assim seu papel social,

contribuindo com discussões e busca de soluções para os problemas sociais, e também para o

desenvolvimento da região e, consequentemente, para o crescimento nacional.
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A classificação por grupo de despesas está diretamente associada à segregação por

programa que tem como finalidade básica demonstrar as realizações do governo e respectivos

resultados em prol da sociedade. Realiza-se por tipo de empenho segundo características em

comum como a área de aplicação, no caso dos projetos em análise está dentro da Educação,

colaborando assim com a melhor divulgação nas demonstrações orçamentárias.

Existe a Movimentação Orçamentária Interna, que são os contratos firmados a fim de

atender às demandas do Hospital das Clínicas, um órgão suplementar da UFG vinculado à

Reitoria, conforme Portaria nº 111 de 23 de março de 1984, do Ministério da Educação. Vejamos

a série histórica do orçamento executado entre os anos de 2000 e 2013, disponíveis no Portal da

UFG.

Gráfico 3 - Série histórica do Orçamento Executado pela UFG
Fonte: Relatório de Gestão, ano 2013

Verificamos que houve uma queda na passagem de 2008 para 2011 que se explica

pelo fato de que, a partir de 2009 os valores das descentralizações e convênios do Hospital das

Clínicas  -  HC  foram  separados  do  da  UFG,  uma  vez  que  o  HC  passou  a  ser  uma  unidade

orçamentária independente da Universidade, conforme esclarecido pelo Relatório de Gestão de

2010.

O Departamento de Contabilidade e Finanças - DCF é, genericamente, o

Departamento de Contabilidade, Finanças, de Registro, de Controle e da Execução

Orçamentária, Financeira, Patrimonial e Contábil da UFG, além de exercer as obrigações

acessórias decorrentes, com vistas à produção de informações  para tomada de decisão, à

elaboração de demonstrações contábeis e à consolidação das contas no âmbito desta IFES.
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Por meio das informações obtidas no DCF, depreende-se que, dentre suas diversas

funções, ainda realizam o acompanhamento da execução dos Termos de Execução

Descentralizado vinculados à UFG, firmados com órgãos do governo federal, nomeados de

concedentes. Para entendermos um pouco mais sobre o controle interno do DCF sobre os

contratos firmados, realizamos uma entrevista, exposta no Apêndice A. Identificamos mediante a

resposta da pergunta nº. 4, que o departamento mencionado atende à Portaria Conjunta nº. 8, que

discorre sobre a descentralização de crédito orçamentário para execução de ações pertencentes à

unidade orçamentária descentralizadora, com relação à forma dos contratos/convênios fechados

pela universidade.

O interesse pelo recurso parte do coordenador do projeto. Ao manifestar interesse

através de um plano de trabalho, no qual é detalhado em rubricas cada tipo de despesa que

poderá incorrer na execução do projeto (transporte, passagem, bolsa), este é encaminhado para o

órgão financiador. Tal órgão analisa a solicitação e, sendo aprovada, é disponibilizado o recurso

para a UFG, conforme resposta da pergunta nº. 7. O DCF identifica essa aprovação, pela

concedente, através do sistema Siafi, e, assim, é comunicada ao coordenador a autorização do

recurso para que este possa dar início à execução do projeto, consoante esclarecido na resposta

da pergunta nº 8.

Para cada despesa é necessário que o coordenador encaminhe para a PROAD uma

solicitação de uso do recurso, que, autorizado, é repassado para o DCF – setor de empenho. Este

departamento emite a nota de empenho, o fornecedor executa o serviço ou entrega a mercadoria.

O pagamento é realizado pelo Departamento de Pagamentos do DCF, através de lotes de

pagamento após certificação de realização do serviço e/ou entrega do bem que é identificado por

nota fiscal apresentada ao departamento, como se verifica em esclarecimentos obtidos em

respostas às perguntas nº. 12 e 13 da entrevista.

Nessa tramitação, o DCF faz o acompanhamento da utilização desse recurso

diariamente, conforme entendimento obtido pela resposta à pergunta de nº. 15, que questiona se

é emitido um relatório mensal que evidencie ingresso de novas contas, pagamentos efetuados e

valores efetuados por data de vencimento, na entrevista.

No final do projeto fica a cargo do DCF cobrar do coordenador o relatório final do

projeto, é formalizado um ofício junto ao reitor da universidade e a prestação de contas é

encaminhada, via sistema SIAFI ou via Correios, para a concedente do recurso. O mesmo é que

fará a análise de toda prestação de contas, avaliando cumprimento do objeto, alocação dos

mesmos etc. Caso haja alguma divergência, abre-se o procedimento de diligência e comunica-se
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ao DCF. Este procura atender a mesma, entendimento realizado através da entrevista com as

perguntas de nº. 33, 34 e 35.

Após questionado, na pergunta nº 36 da entrevista, o prazo determinado para entrega

das prestações de contas para o aprovador depois da finalização do projeto, o DCF esclareceu

que o repasse da prestação de contas para o concedente é feito no prazo de sete dias após

recebimento do relatório final pelo coordenador responsável do projeto. Uma vez que nenhuma

análise é realizada pelo DCF, a mesma é encaminhada, e uma cópia é arquivada, para aguardo da

aprovação pela concedente. A aprovação é realizada via ofício. Não há prazo mínimo para

aprovação pela concedente. O DCF mantém a documentação comprobatória em seus arquivos

por até 10 anos, prazo estipulado por Lei, como podemos averiguar na resposta à pergunta nº. 33.

Desta forma, o DCF controla a parte financeira e administrativa do projeto,

acompanhando o orçamento, solicitando o recurso, empenhando as despesas e realizando os

pagamentos, contudo, a parte de execução é por conta dos coordenadores que solicitaram o

recurso. O DCF consegue informar os estágios de realização do projeto, dependendo da

necessidade das concedentes, por meio da elaboração de Relatórios Parciais de Execução, além

da Prestação de Contas Final.

Vejamos, a seguir, análises realizadas a partir dos Relatórios de Gestão da unidade

gestora analisada, divulgado no Portal da UFG (Anexo II), dos Recursos Descentralizados dos

anos 2011, 2012 e 2013.

Gráfico 4 – Quadros do total de recursos recebidos versos total de recurso executados no período.
Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.
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Agrupando-se os recursos provenientes de todas as fontes de descentralizações, a

receita total dos três anos em análise, somaram-se R$ 83.014.014, ao passo que o executado,

nesse mesmo período, somou um total de R$ 78.928.474. O significativo orçamento parcial

executado pela UFG demonstra o esforço que a Gestão Administrativa vem desempenhando para

fornecer melhores condições de trabalho, um ambiente mais próspero para abrigar seus alunos,

professores e técnicos administrativos, bem como desenvolver projetos sociais de âmbito

regional para desenvolvimento nacional, como é o caso do Projeto CECANE, que é uma

tradicional feira de agricultura da região, que destaca a importância das famílias agricultoras para

a segurança alimentar do país e para a geração de emprego e renda em Goiás, conforme

divulgado  em  sites,  no  Portal  da  UFG,  como  também  no  site  do  Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento da Educação – FNDE.
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As principais concedentes, em termos de valor concedido, dos três anos em analise,

foram a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES com R$

24.991.078,62 concedidos; o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE com

R$ 22.822.738,66 concedidos; Fundo Nacional de Saúde – FNS com R$ 9.850.277,51

concedidos; Secretaria de Educação Superior – SESU com R$ 4.113.562,44 concedidos;

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA com R$ 5.625.394,80

concedidos; e o Departamento de Gestão Interna do Ministério da Integração Nacional – DGI/MI

com R$ 3.111.961,44 concedidos no período citado.

Podemos notar que há um equilíbrio nas movimentações de recurso por período

analisado, uma vez que o valor recebido por concedente e o valor executado em cada ano não

apresenta diferença representativa. Vejamos os gráficos abaixo:

Gráfico 8 –  Valor  recebido por concedente versos valor executado geral em 2011
Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Gráfico 9 – Valor recebido por concedente versos valor executado geral em 2012
Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.
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Gráfico 10 – Valor recebido por concedente versos valor executado geral em 2013
Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

A contratualização entre organismos do próprio governo tem se revelado um aliado

da eficiência dos serviços públicos. Podemos verificar, a partir dos Gráficos 8 a 10, que todo o

recurso concedido vem sendo utilizado de forma a não ultrapassar seu total disponibilizado,

sendo este um dos indícios de eficiência na gestão dos recursos por parte da administração da

UFG, sem levar em conta a efetividade dos processos, que seria uma análise pormenorizada

estranha ao escopo deste trabalho.

Identificamos os principais projetos, que compreendem mais de 60% do valor total

concedido em cada ano analisado. Vejamos:

Tabela 4 – Relação dos maiores projetos (em termos de valor R$) em 2011

Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.
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Tabela 5 – Relação dos maiores projetos (em termos de valor R$) em 2012

Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Tabela 6 – Relação dos maiores projetos (em termos de valor R$) em 2013

Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Identificamos os tipos de projetos que receberam mais recursos em cada ano

analisado. No ano de 2011, conforme ilustra Tabela 4, de 100% dos recursos descentralizados

recebidos (R$ 29.080.771,70), 62% (R$ 18.106.114,97) compreendem aos principais projetos,

em termos de valor, empreendidos neste ano.

Sendo que, em termos gerais, R$ 3.661.632,90 referem-se à Aquisição de

equipamentos tanto para usos administrativos quanto para laboratório de uso cirúrgico; R$

2.377.136,67 foram destinados para Auxílio financeiro para alunos e para docentes através do

PROAP 2011, utilizado para atendimento de despesas com viagens (transporte, passagens,

alimentação, hospedagem e etc) em observância a projetos de âmbito nacional; R$ 1.565.494,97

obtiveram destinação no Curso de Capacitação de Agricultores Familiares em Goiás - CECANE,

que desde 2008 tem buscado sensibilizar agricultores familiares a respeito da comercialização

dos seus produtos para consumo na alimentação escolar, resultando na divulgação e aplicação do

projeto por todo o Centro–Oeste; R$ 1.000.000,00 promoveu a capacitação de professores

através do projeto “Educação tem que ser 10”; R$ 2.800.000,00 foi destinado à manutenção do

espaço físico do Campus Colemar Natal e Samambaia da UFG no quesito de segurança

vigilância e suportes; R$ 3.802.300,00 foi destinado ao Programa Nacional de Informática na

Educação; R$ 2.000.000,00 destinou-se à participação no Programa Telessaúde que tem âmbito

nacional promovendo saúde através de tecnologias de telecomunicações bidirecionais através do
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uso de internet, redes de voz e vídeo e teleconferências, juntamente com outros órgãos

governamentais e privados; e R$ 899.550,43 destinado à pesquisa e desenvolvimento de recursos

naturais.

No ano de 2012, conforme ilustra Tabela 5, de 100% dos recursos descentralizados

recebidos (R$ 28.402.454,82), 66% (R$ 18.741.400,27) compreendem os projetos em destaque

em termos de valores, empreendidos no período. Também em termos gerais, R$ 5.574.994,80

foram destinados à reforma ampliação e adaptação do espaço físico e instalações da pista de

atletismo da escola de educação física – UFG; R$ 2.732.546,66 para auxílio financeiro de alunos

e docentes através do PROAP 2012, utilizado para atendimento de despesas com viagens

(transporte, passagens, alimentação, hospedagem e etc) em observância a projetos de âmbito

nacional; R$ 1.944.060,00, utilizados para aquisição de equipamentos institucionais; R$

5.557.000,00, destinados a pesquisa e desenvolvimento tecnológicos – WEB Semântica e

Soluções Digitais Interativas; R$ 885.800,00, com destinação à capacitação em qualificação em

tecnologias digitais; R$ 700.000,00, destinados à capacitação de profissionais de Vigilância em

Saúde; R$ 655.669,16, destinados ao Programa de Universidade Aberta do Brasil, que desde

2005 busca a expansão do ensino superior público e gratuito pelo interior do Brasil; e R$

691.329,65 destinados ao projeto Cata Sol, que busca maior qualidade de vida aos catadores de

materiais recicláveis e que contribui na implantação e no assessoramento da coleta seletiva, da

incubadora social local e de cooperativas de catadores em vários municípios no entorno de

Goiânia – Goiás.

Já no ano de 2013, conforme ilustra Tabela 6, de 100% dos recursos descentralizados

recebidos (R$ 25.530.788,31), 63% (R$ 16.035.065,77) compreendem os projetos em destaque

em termos de valores, empreendidos neste ano. Sendo que, em termos gerais, R$ 3.111.961,44

foram destinados à continuação da reforma e ampliação da pista de atletismo da escola de

educação física – UFG; R$ 3.065.076,66 compreende valor com fins de auxilio à alunos e

docentes através do PROAP 2013 utilizado para atendimento de despesas com viagens

(transporte, passagens, alimentação, hospedagem e etc) em observância a projetos de âmbito

nacional; R$ 2.754.000,00, utilizados para manutenção do espaços físicos com ambiente que

realiza parto e também manutenção das atividades acadêmicas e administrativas da UFG; R$

2.493.120, utilizados na capacitação de alunos através do curso de Protótipos Funcionais de

Metodologia e Tecnologia Educacionais; R$ 2.375.999,07, destinados à aquisições de

equipamentos gerais; R$ 852.948,60, destinado ao Programa de Universidade Aberta do Brasil já

destacado anteriormente; R$ 731.960,00, com destinação à aquisição de material permanente
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para a unidade de atenção especial em saúde da universidade; e R$ 650.000,00 destinados ao

Programa Nacional de Informática na Educação.

Gráfico 11 – Gráfico de volume de projeto por concedente em 2011
  Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Gráfico 12 – Gráfico de volume de projeto por concedente em 2012
 Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.
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  Gráfico 13 – Gráfico de volume de projeto por concedente em 2013
  Fonte: Relatório de Gestão, elaboração própria.

Verificamos  que,  no  exercício  de  2011  (Gráfico  11),  a  maior  parte  dos  projetos

(30%) foi financiada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, autarquia

federal criada pela Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e alterada pelo Decreto–Lei nº 872,

de 15 de setembro de 1969, responsável pela execução de políticas educacionais do Ministério da

Educação (MEC). Nos anos que se seguiram, diferentemente de 2011, a maior parte dos projetos,

respectivamente em 2012 (Gráfico 12) – 47% e em 2013 (Gráfico 13) – 26%, foram financiados

pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, fundação do

Ministério da Educação (MEC) que desempenha atividades de expansão e consolidação da pós-

graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) em todos os estados da Federação, atuando

também na formação de professores da educação básica.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O interesse por conhecer e estudar as formas de financiamento dos projetos, a

maneira como as informações são divulgadas e o alcance que os mesmos têm na comunidade

acadêmica da Universidade Federal de Goiás e na sociedade, foi o ponto inicial para a definição

do assunto e tema da presente pesquisa.

Constatou-se que o desenvolvimento de projetos destinados ao ensino pesquisa e

extensão na UFG, é financiado a partir de recursos centralizados, previsto na Lei Orçamentária
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Anual e por recurso descentralizados, provenientes de ministérios e organismos do governo.

Informações pertinentes a estes projetos são disponibilizadas anualmente através dos Relatórios

de Gestão da UFG e são averiguados pela auditoria do Ministério da Educação, a qual emite um

certificado, após análise do relatório, colocando em evidência os exames realizados e propondo

melhorias para a gestão quando cabível.

Uma vez constatado que há eficiência e eficácia na Gestão Administrativa de

contratos e/ou convênios pela Universidade Federal de Goiás, considera-se atingido o objetivo

geral desta pesquisa. Visando alcançar esse resultado foram elaborados cinco objetivos

específicos, os quais foram atendidos com êxito.

Atingimos parcialmente o primeiro objetivo específico ao confrontar com exatidão o

valor total aprovado, em cada ano analisado, com os valores executados nos períodos

correspondentes, em relação aos projetos descentralizados, que nos três anos analisados (2011 a

2013), obtiveram de recursos autorizados o valor total de R$ 83.014.014,83, em contrapartida

tiveram o valor total executado de R$ 78.928.474,43. Considerando os contratos centralizados

que foram repassados às fundações de apoio, FUNAPE e FRTVE, encontramos limitação de

acesso às informações complementares para apresentar com confiança os valores aprovados e

executados no período, sem prejuízos maiores para este objetivo nos atentamos para os valores

divulgados nos Relatório de Gestão analisados. Vejamos que na tabela comparativa abaixo as

variações entre os valores recebidos e executados são positivos, sendo assim o planejado não foi

ultrapassado inicialmente em suas execuções, ao que tange aos projetos centralizados, grande

parte não havia sido iniciado no mesmo período de recebimento do recurso.

Tipo de Projeto Ano de Início do
Projeto

 Valor Total
RECEBIDO no

Período

 Valor Total
EXECUTADO

no Período

 Variação
RECEBIDO x
EXECUTADO

Descentralizado 2011      29.080.771,70     28.853.480,76        227.290,94
Centralizado 2011      25.889.523,51       4.169.027,09   21.720.496,42
Descentralizado 2012      28.402.454,82     26.952.444,29     1.450.010,53
Centralizado 2012      11.659.117,42       1.197.532,57   10.461.584,85
Descentralizado 2013      25.530.788,31     23.122.549,38     2.408.238,93
Centralizado 2013      13.628.382,13       1.821.934,37   11.806.447,76

Mapeamos os principais projetos (em termos de valores) desenvolvidos pela

FUNAPE, após constatarmos que a esta foi designado os contratos com mais recursos dirigidos.

Mediante análises realizadas a partir das Tabelas de número 1, 2 e 3, verifica-se que atingimos o
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segundo objetivo específico. Verificamos também que as fundações elaboram projetos

relacionados a desenvolvimento tecnológico, científico e institucional, além de ensino, pesquisa

e extensão inicialmente previstos, nessa perspectiva atendendo ao terceiro objetivo específico.

Assim identificamos e listamos, após averiguarmos os dados disponibilizados nos Relatórios de

Gestão, o tipo de cada um dos cinco maiores projetos dos anos pesquisados, segue:
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Através dos gráficos, identificamos as principais concedentes de recursos dos

contratos descentralizados (em termos de valores), considerando os três anos em análise, são os

seguintes: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES; Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE; Fundo Nacional de Saúde – FNS;

Secretaria de Educação Superior – SESU; Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e

Administração – SPOA e o Departamento de Gestão Interna do Ministério da Integração

Nacional – DGI/MI. Desta forma, atingimos satisfatoriamente o quarto objetivo específico.

As  Tabelas  de  números  4,  5  e  6  compreendem  o  levantamento  realizado  dos

principais contratos, em termos de recursos disponibilizados para sua devida execução,

colaborando assim para o atendimento ao quinto e último objetivo específico proposto.

Apesar de não estarmos seguros quanto à aprovação das Prestações de Contas pelos

respectivos concedentes de recursos, consideramos, como livre de distorções, as opiniões

emitidas pela Auditoria do Ministério da Educação, a qual aprovou os Relatórios de Gestão dos

anos em comento sem ressalva alguma para a execução dos contratos que visam

desenvolvimento dos projetos de ensino, pesquisa e extensão realizados pela Universidade.

Concluímos por meio da análise dos indicadores que a Gestão Administrativa é eficaz e

eficiência no que diz respeito ao acompanhamento adequado dos contratos firmados.

Constata-se a importância da instituição para o meio acadêmico e para a sociedade

pela variedade de projetos iniciados na educação, na divulgação de informações e pelos valores

previstos e executados, que demonstram o empenho da Administração de executar os contratos

de maneira eficaz e eficiente.

Contudo, é preciso conscientizar e fiscalizar a gestão da instituição, para que

cumpram com seus deveres, principalmente no que diz respeito à transparência de informações e

Prestação de Contas pela Coordenação Orçamentária.

Diante do exposto, seria interessante a implantação de um Controle Interno que

atenda às necessidades de atuação da Administração utilizando os recursos e pessoal disponíveis,

sem grandes perdas, para que seja atendida a exigência, pelos órgãos fiscalizadores, da análise

das Prestações de Contas encaminhadas para a Universidade, recebidas tanto das fundações de

apoio quanto diretamente dos coordenadores responsáveis pelos projetos.

Tendo em vista as limitações de acesso às aprovações das Prestações de Contas pelas

concedentes, são muitos os aspectos que podem ser continuados em estudos futuros, sobretudo

no que toca eficiência dos resultados dos projetos mediante os Relatórios Finais de cada projeto.
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APÊNDICE A – Estrutura do DCF

1 - A universidade possui algum manual de controles internos?

R: Não tem manual formalizado de controle interno

2 - Há limitações para com os procedimentos a serem executados no DCF?

R: Limitações iniciais como são comum em qualquer atividade realizada pela primeira vez,
sendo que a ausência de procedimentos formalizados inviabiliza um pouco a execução imediata
do que é demandado.

3 - As atribuições e responsabilidades dos funcionários, sessões, divisões, departamento e
gerencia estão claramente definidas nos manuais internos da universidade (se aplicável)?

R: Não há manuais internos, entretanto, através do estágio probatório a pessoa que vier a exercer
a função pertinente terá contato todas as suas atribuições, é repassado novamente de 18 em 18
meses, na renovação do estágio probatório, onde serão avaliados pelo funcionário se o que o
mesmo executa é o que lhe é de fato atribuído.

4 - Os procedimentos sobre a forma dos contratos e convênios fechados pela universidade são
definidos através de que?

R: São definidos através da Portaria Conjunta Nº 8

5 - Existem segregações de funções de registros contábeis, empenho de despesa e pagamento da
mesma?

R: Sim

6 - Conseguimos quantificar quanto do orçamento definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA)
foi destinado para contratos e convênios?

R: A coordenação orçamentária é a responsável por este controle**

** limitação de informação

7 - Quem é o solicitante inicial do recurso? Como é formalizado esse interesse?

R: O solicitante inicial do recurso é o coordenador da unidade acadêmica interessada. A
formalização ocorre através da elaboração e apresentação de um Plano de Trabalho devidamente
assinado que será encaminhado para o concedente específico para devida aprovação.

8 - Como é realizado a identificação de aprovação do plano de trabalho e consequente
disponibilização de recurso pelo concedente?
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R: A identificação é realizada via sistema Siafi e informada ao solicitante em seguida.

9 - Os valores incorridos são comparados com os orçados e as variações anormais e
significativas analisadas?

R: O DCF não analisa nenhuma prestação de contas, tal analise do orçado vs incorrido é
realizado pelo concedente.

10 - As transações e os controles internos estão sujeitos a uma verificação periódica de
funcionamento?

R:Sim, o departamento de Auditoria, realiza anualmente o plano de ações para análise de
determinados departamentos, conforme escopo de auditoria interna.

11 - Existem controles físicos sobre os ativos, há confronto dos ativos com os registros
contábeis?

R: Não, no que tange aos projetos, existe um acompanhamento de execução, compreendendo em
um apoio de cunho administrativo do recurso disponibilizado pela concedente.

12 - Os recursos concedidos tem autorização prévia para serem utilizados?

R: Sim, para cada despesa é necessário que o coordenador encaminhe para a PROAD uma
solicitação de uso do recurso, que autorizado, é repassado para o DCF – setor de empenho. Esse
departamento emite a nota de empenho, o fornecedor executa o serviço ou entrega a mercadoria.

13 - Existem procedimentos de controle para as contas a pagar?

R: Sim, o departamento de Contas a Pagar faz parte do próprio DCF, sendo que todo pagamento
é realizado via Sistema SIAFI e tem procedimento específico.

14 - Qual o documento que dá origem ao faturamento?

R: Nota Fiscal de Serviço ou de mercadoria

15 - É emitido um relatório mensal que evidencia ingresso de novas contas, pagamentos
efetuados e valores efetuados por data de vencimento?

R:  Sim,  é  possível  emitir  do  sistema  SIAFI,  uma  vez  que  é  agendado  neste  sistema  todos  os
pagamentos a serem realizados e os mesmos são verificados diariamente para evitar que ocorra
erros.

16 - Há entrega das NF no departamento contábil?

R: Sim.

17 - Como é feita a entrega das notas fiscais ao departamento contábil?

R: A nota fiscal é entregue pelo Departamento de Material e Patrimônio-DMP após atesto de
recebimento da mercadoria ou do serviço prestado.
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18 - O sistema de controle assegura que sejam formalizadas apenas as compras previamente
aprovadas e nas melhores condições de mercado?

R: Sim, só é empenhado despesas aprovadas. O coordenador do projeto tem consciência de optar
pelas melhores condições de mercado, uma vez que conseguindo o melhor preço estará
economizando para outras despesas.

19  -  O  setor  de  compras  tem  um  cadastro  de  fornecedores  atualizado  por  natureza  de  bem  ou
serviço?

R:Não, a responsabilidade de escolha do fornecedor é inteiramente do coordenador do projeto
em questão

20 - Os controles internos garantem que os bens que passam a ser de propriedades da
universidade ou os serviços a ela prestados sejam as obrigações resultantes dessas transações
imediatamente contabilizadas?

R: Sim, o DCF realiza toda contabilização.

21- Existe centralização no recebimento das notas fiscais dos fornecedores?

R: Sim, a centralização é realizada pelo DMP.

22- No momento da chegada do bem à universidade ou da prestação de serviços, é dada nas
notas fiscais uma seqüência numérica pelo setor centralizador de seu recebimento (emitindo um
documento interno pré-numerado ou aplicando sobre a nota fiscal um carimbo datador-
numerador)?

R: Sim, é atestado por carimbo devidamente assinado e datado.

23- Quem faz a inscrição em contas a pagar?

R: É realizado pelo departamento de Contas a Pagar

24- Como são feitos os pagamentos na sua maioria, à vista ou a prazo?

R: São realizados via RE, sendo uma ordem bancária na conta única do tesouro via sistema
SIAFI.

25- Existe alguma pessoa responsável pela autorização dos pagamentos?

R:Sim, tem um ordenador de despesa responsável que assina o RE autorizando o pagamento.

26- A pessoa encarregada pelo pagamento exerce outras funções? Caso sim quais?

R: Sim, conferência diária das contas a pagar e contabilização das mesmas.
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27- Existe segurança de que somente as compras efetivamente recebidas e de acordo com os seus
instrumentos formalizadores são liberadas para pagamento?

R: Sim, uma vez que é informado pelo coordenador do projeto.

28- Antes de liberar a nota fiscal para o pagamento o setor de compras confere o documento
fiscal  (incluindo  somas,  multiplicações  etc.)  com  ordem  de  compra  ou  contrato  e  inspeciona
evidência do recebimento dos bens ou da prestação dos serviços?

R: É verificada a veracidade da Nota Fiscal recebida, contudo a inspeção do bem ou da prestação
do serviço fica a cargo do coordenador do projeto.

29- Os controles internos asseguram que os documentos sejam pagos na época devida?

R: Os pagamentos são realizados por ordem de prioridade e são efetivamente concluídos dentro
de 3 dias a contar de seu cadastramento no sistema.

30- Todo o procedimento de pagamento é enviado à contabilidade?

R:Sim

31- Como são registrados os pagamentos?

R:São registrados no sistema SIAFI.

32- Como é realizado a prestação de contas dos contratos firmados e/ou serviços prestados?

R: Ao fim do projeto é enviado pelo coordenador do projeto, um Relatório Final de Execução do
Projeto com todos os dados do projeto, analise do recurso vs executado. Podendo haver
prestações de contas parciais a depender do interesse do concedente do recurso.

33- Quem aprova as prestações? Tem um prazo determinado para que ocorra?

R: A concedente do recurso financeiro é quem aprova a prestação de contas. Não há um prazo
mínimo para formalização dessa aprovação, desta forma o DCF mantém toda documentação
relativa ao projeto, em seu arquivo, por até 10 anos para qualquer questionamento que possa ser
realizado.

34- Quem controla a apresentação das prestações de contas para os aprovadores?

R: O controle da apresentação das prestações de contas é responsabilidade do DCF, que tem o
papel de cobrar do coordenador os relatórios, paciais ou finais, relativos à execução do projeto e
encaminhar ao concedente juntamente com um ofício formalizado junto ao reitor da
Universidade.

35- Como ocorrem essas aprovações das prestações de contas?
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R:  O  DCF  encaminha  a  prestação  de  contas  por  meio  digital  ou  físico,  fica  a  critério  da
concedente, este fará sua análise, verificando se o objeto do foi atendido, se houve a destinação
correta para cada rubrica apresentada no Plano de Execução, não havendo diligências, o órgão
concedente remete um ofício de aprovação de execução do projeto para a Universidade, o DCF
recebendo este ofício, arquiva o mesmo como prova documental da ação.

36 - Tem algum prazo determinado para entrega das prestações de contas para o aprovador após
finalização do projeto?

R: Não tem um prazo definido, contudo o DCF estipula um prazo de sete dias, após recebimento
do relatório final, para repasse da prestação de contas para o concedente
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ANEXO I – Relação dos Projetos Desenvolvidos pelas Fundações, nos anos de 2011
a 2013.
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ANEXO II– Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa, anos 2011 à 2013.
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